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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, § 2º, da Lei nº 6.763/75 c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil. Legítima a sua 

inclusão no polo passivo da obrigação tributária. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre os 

valores mensais de vendas informadas nas notas fiscais de saída e os valores 

constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito 

e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 

194, incisos I e VII do RICMS/02 e art. 159, incisos I e VII do RICMS/23. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e da 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. Contudo, 

adequa-se o valor da multa isolada exigida ao percentual de 50% (cinquenta por 

cento) do imposto incidente nas operações autuadas, nos termos do art. 5º da Lei 

nº 25.378/25 c/c art. 106, inciso II, alínea “c” do CTN. Corretas as exigências 

remanescentes. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - MERCADORIA DESACOBERTADA. 

Comprovado nos autos que a Impugnante promoveu saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, correta a sua exclusão do regime do 

Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução 

CGSN nº 140 de 22/05/18. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime.  

Improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. Decisão por 

maioria de votos. 

RELATÓRIO 
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A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Contribuinte à Fiscalização (valores mensais de vendas informadas nas notas fiscais de 

saída) e os valores constantes em extratos fornecidos por administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito e nas Declarações de Informações de Meios de Pagamento - 

DIMPs, no período de agosto de 2021 a setembro de 2024. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao disposto no § 2º, inciso 

I, ambos da Lei nº 6.763/75. 

O titular da empresa individual foi inserido no polo passivo da autuação, 

nos termos do art. 21, inciso XII e § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75, arts. 966 e 967 

ambos do Código Civil e art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional - CTN. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão do Contribuinte do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, 

de 22/05/18. 

Da Impugnação 

Inconformado, o Autuado apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação ao presente e-PTA e requer, ao final, a 

procedência da impugnação. 

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização, em sede de manifestação fiscal, refuta as alegações da 

Defesa e requer, portanto, a procedência do lançamento. 

Do Parecer da Assessoria 

A Assessoria do CCMG, em Parecer de págs. 2.270/2.291, opina, pela 

procedência parcial do lançamento para adequar o valor da multa isolada exigida ao 

percentual de 50% (cinquenta por cento) do ICMS incidente nas operações autuadas, 

nos termos do art. 5º da Lei nº 25.378/25 c/c art. 106, inciso II, alínea “c” do CTN e 

pela improcedência da impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CCMG foram os 

mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a 

compor o presente Acórdão, salvo pequenas alterações. 

Do Mérito 
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Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Contribuinte à Fiscalização (valores mensais de vendas informadas nas 

notas fiscais de saída) e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito e nas DIMPs - Declarações de 

Informações de Meios de Pagamento, no período de agosto de 2021 a setembro de 

2024. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao disposto no § 2º, inciso 

I, ambos da Lei nº 6.763/75. 

O titular da empresa individual foi inserido no polo passivo da autuação, 

nos termos do art. 21, inciso XII e § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75, arts. 966 e 967 do 

Código Civil e art. 135, inciso III, do CTN. 

Versa, ainda, o presente PTA, sobre a exclusão do Contribuinte do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, tendo em vista a 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento 

fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V 

e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c art. 84, inciso IV, 

alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, 

de 22/05/18. 

Ressalta-se, de início, que o Impugnante requer a realização de perícia 

contábil (citando, ainda, ao final de sua peça impugnatória, “a realização de audiência 

prévia ou diligências complementares, se necessário”) sem, contudo, formular os 

quesitos pertinentes. 

Nesse sentido, prescreve o art. 142, § 1º, inciso I do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA, estabelecido pelo 

Decreto nº 44.747/08): 

RPTA 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1º - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

I - não será apreciado quando desacompanhado da 

indicação precisa de quesitos; 

(...). 

Não bastasse, verifica-se que a produção de prova pericial, bem como 

quaisquer “diligências complementares” são totalmente desnecessárias em face dos 

fundamentos e documentos constantes dos autos. 
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Cotejando as vendas declaradas pelo Contribuinte à Fiscalização, apuradas 

por meio dos valores equivalentes aos somatórios mensais de seus documentos fiscais 

de saída (Anexos 5 a 8 do Auto de Infração) e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito e nas DIMPs (Anexos 1 

a 4), o Fisco apurou omissão de receitas de vendas, uma vez que o faturamento real da 

Empresa se apresentava maior que o somatório dos documentos fiscais de saída 

emitidos pelo Contribuinte, no período autuado. 

Assim, foi lavrado o Auto de Infração para as exigências de ICMS e das 

multas, de revalidação e isolada, considerando que houve saída de mercadoria 

desacobertada de documento fiscal. 

Todas as planilhas de apuração da irregularidade constatada constam do 

Anexo 9 do Auto de Infração (Planilha Conclusão Fiscal - Operações de Crédito, 

Débito e Similares). 

O Demonstrativo do Crédito Tributário devido consta do Anexo 10. 

Consta dos autos que o Contribuinte passou por um procedimento prévio 

exploratório, em que foi regularmente intimado, via DT-e, em 22/10/24, para se 

manifestar a respeito das inconsistências constatadas entre as informações prestadas 

por ele e as prestadas pelas administradoras de cartão de crédito/débito. 

Informa o Fisco que, na oportunidade, o Contribuinte argumentou não se 

tratar de venda desacobertada, por considerar que as informações prestadas pelas 

administradoras de cartão de crédito e/ou débito e pelas instituições financeiras são 

documentos fiscais, devendo ser aplicada alíquota do Simples Nacional.  

Assim, foi emitido o Auto de Início de Ação Fiscal - AIAF nº 

10.000052533.54, por meio do qual intimou-se o Contribuinte a apresentar todos os 

documentos fiscais de saída de mercadoria emitidos referentes ao período fiscalizado.  

A Fiscalização informa que o Contribuinte solicitou dilação do prazo, que 

foi concedida pelo Fisco, e, posteriormente, enviou por e-mail arquivo zipado contendo 

os seguintes arquivos em PDF: “Resumo saídas 012024 a 122024 FILIAL, Resumo 

saídas 012024 a 122024 matriz, Saídas 012024 a 122024 FILIAL, Saídas 012024 a 

122024 matriz”. 

Acrescenta que, após análise de tais documentos, foi constatado que não 

foram apresentadas informações adicionais relevantes. Sendo assim, o procedimento de 

auditoria se baseou nas NF-e de saída extraídas do banco de dados da SEF, constante 

dos Anexos 5 a 8 do Auto de Infração.  

Tais documentos, incluindo conversas por meio de e-mails encontram-se no 

Grupo “Documento de Início de Ação Fiscal”, Tipo “Intimações/comunicados/ofícios” 

do e-PTA. 

Sem razão, portanto, as alegações da Defesa de que no AIAF sequer houve 

solicitação de documentos fiscais e que não foram considerados na lavratura do Auto 

de Infração. 
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De plano, observa-se que o Impugnante não contesta o mérito propriamente 

dito do trabalho fiscal, limitando-se às alegações de ilegalidade da aplicação da 

alíquota de 18% (dezoito por cento); que as informações prestadas pelas operadoras de 

cartões de crédito constituem documento fiscal; da não aplicação do princípio da não 

cumulatividade, uma vez que não se verificou quais são os créditos advindos da 

operação imediatamente anterior; alegando ainda, boa-fé do Contribuinte. 

Pois bem, o procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a 

documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é 

tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII do RICMS/02 e art. 159, 

incisos I e VII do RICMS/23, nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...). 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII – exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...). 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 e arts. 17 e 21 da Parte 2 do 

Anexo V do RICMS/23, in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

24.061/25/2ª  6
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 26/11/2025 - Cópia WEB 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 
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operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. art.17. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

24.061/25/2ª  8
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 26/11/2025 - Cópia WEB 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

O Impugnante defende o direito ao recolhimento do ICMS nas operações 

em comento, mediante a aplicação da alíquota prevista no regime do Simples Nacional, 

e não no percentual de 18% (dezoito por cento), por considerar que as informações 

prestadas pelas administradoras de cartão de crédito/débito corresponderiam a 

documentos fiscais e, como tais, serviriam para acobertar as referidas operações.  

Ressalta-se que as informações prestadas pela administradora de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 

II e III do RICMS/02 e art. 93, incisos II e III do RICMS/23. 

Porém, ao contrário do alegado pela Defesa, isto não exime de forma 

alguma que o contribuinte cumpra sua obrigação acessória de emitir uma nota fiscal 

para cada venda realizada, nos termos do art. 12, incisos I, III e IV, § 2º do Anexo V do 

RICMS/02. 

Acrescente-se o disposto no Parecer nª 4/SEF/SUTRI-DOLT-CJUD/2024, 

de que nem tudo aquilo que a legislação tributária considera como documento fiscal é 

hábil ao acobertamento de operações de circulação de mercadorias. 

A Lei nº 6.763/75 remete ao regulamento a disposição acerca dos 

documentos fiscais e prevê a obrigatoriedade de acobertamento por documentos fiscais 

nas saídas de mercadorias na forma estipulada por este. 

O art. 93 do RICMS/23 determina que também são considerados 

documentos fiscais as informações prestadas pelas administradoras de cartões. 

No entanto, os documentos hábeis ao acobertamento de operações com 

mercadorias não abrangem todo e qualquer documento considerado como “documento 

fiscal”, mas apenas aqueles previstos pela legislação, conforme art. 130 do RICMS/02 

art. 91 do RICMS/23, a saber: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I - Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A;  

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;  

III - Cupom Fiscal emitido por equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

IV – Revogado 

V - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 

6; 

(...)  
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XV - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;  

XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, 

modelo 21;  

XVII - Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22;  

(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 

(...) 

XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 

modelo 55; 

XXXIV - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(CT-e), modelo 57; 

XXXV - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), modelo 58; 

XXXVI - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

para Outros Serviços (CT-e OS), modelo 67; 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e -, 

modelo 63; 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica 

- GTV-e, modelo 64; 

XL – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66. 

RICMS/23 

Art. 91 – Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I – Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;  

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-

e, modelo 65;  

III – Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, 

modelo 55;  

IV – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66;  

V – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, 

modelo 57;  

VI – Conhecimento de Transporte Eletrônico para 

Outros Serviços – CT-e OS, modelo 67;  

VII – Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e, 

modelo 63;  

VIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

– MDF-e, modelo 58;  

IX – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – 

GTV-e, modelo 64;  
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X – Nota Fiscal Avulsa. 

Além disso, o Decreto nº 48.633, de 7 de junho de 2023, dispõe sobre a 

utilização dos documentos fiscais a que se refere o art. 91 do RICMS/23. 

Dessa forma, como se verifica, ainda que o Regulamento considere outros 

documentos como “documentos fiscais”, a legislação prevê a qualificação de somente 

alguns deles como hábeis ao acobertamento das operações de circulação de 

mercadorias e prestações de serviços de transporte e de comunicação sujeitas ao ICMS.  

Ou seja, se o Autuado comercializou mercadorias e não emitiu uma nota 

fiscal para esta operação, mesmo que a venda tenha sido recebida por meio de cartão de 

crédito/débito, Transferência de Recursos e/ou PIX, caracteriza-se como uma venda 

desacobertada de documento fiscal. 

Importante salientar ainda que, conforme prevê o art. 26, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c art. 59, inciso I da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18, 

do Comitê Gestor do Simples Nacional, o enquadramento no citado regime não exclui 

a obrigatoriedade de emissão de documentos fiscais para o acobertamento das 

operações de saídas (vendas) de mercadorias por parte dos contribuintes optantes. 

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02 e art. 

12, inciso I do RICMS/23: 

RICMS/02 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

RICMS/23 

Art. 2º – O ICMS incide sobre a: 

I – operação relativa à circulação de mercadoria 

realizada a qualquer título, ainda que para outro 

estabelecimento do mesmo titular; 

(...) 

Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 

I – o valor da operação, na hipótese de operação 

relativa à circulação de mercadoria, a que se 

refere o inciso I do art. 2º deste regulamento; 
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(...) 

A alíquota aplicável às saídas desacobertadas de documentos fiscais 

realizadas pelo Autuado é a prevista no art. 12, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.1” da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 

(...) 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

d) 18% (dezoito por cento): 

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável, conforme o citado art. 12, inciso I 

da Lei nº 6.763/75. 

O fato de o Autuado estar enquadrado no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar (LC) nº 123/06, que assim prescreve: 

LC nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 
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Portanto, não obstante as alegações da Defesa, em operações em que não 

ocorre a emissão de notas fiscais não se aplica o tratamento diferenciado e beneficiado 

de que trata a legislação do Simples Nacional. Dessa forma, em relação a estas 

operações desacobertadas de documento fiscal, a alíquota aplicada é aquela a que estão 

sujeitas as pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional, como feito pelo Fisco. 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. 

Cumpre destacar que a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em 

virtude da exclusão do Autuado do Simples Nacional, mas pela apuração de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Registra-se que o Impugnante afirma que as planilhas elaboradas pelo Fisco 

contêm inconsistências, contudo, não aponta objetivamente qualquer erro ou apresenta 

qualquer demonstração de suas alegações. 

O Impugnante tem a sua disposição todas as informações necessárias para 

analisar e combater devidamente o feito fiscal, caso possuísse as provas materiais 

pertinentes.  

O trabalho fiscal baseou-se em provas concretas do ilícito fiscal praticado. 

Assim, os argumentos da Defesa não têm o condão de invalidar o lançamento, mesmo 

porque, nenhuma prova veio aos autos por ocasião da apresentação de sua impugnação 

que pudesse refutar a acusação fiscal.  

Ressalta-se, ainda, que o Impugnante sequer contestou o mérito do 

lançamento.  

Ademais, o Autuado não comprovou a emissão de nota fiscal para cada uma 

das vendas com cartão de débito/crédito e/ou pix/transferência autuadas. 

Indene de dúvidas que de todo o exposto, no presente caso, o Autuado não 

se enquadra em um contribuinte de boa-fé, uma vez que não conseguiu justificar as 

saídas desacobertadas de documentação fiscal. Ademais, vale acrescentar que 

inexistindo provas em contrário à acusação fiscal, aplica-se ao caso o disposto no art. 

136 do RPTA, in verbis:  

RPTA 

Art. 136. Quando nos autos estiver comprovado 

procedimento do contribuinte que induza à 

conclusão de que houve saída de mercadoria ou 

prestação de serviço desacobertada de documento 

fiscal, e o contrário não resultar do conjunto 

das provas, será essa irregularidade considerada 

como provada. 

A Defesa alega que a Fiscalização não aplicou o princípio da não 

cumulatividade, uma vez que não se verificou quais são os créditos advindos da 

operação imediatamente anterior, lhe privando dos créditos do imposto que julgava ter 

direito, afirmando, ainda, que havendo a exclusão do Simples Nacional, para o efetivo 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

24.061/25/2ª  13
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 26/11/2025 - Cópia WEB 

cálculo do suposto crédito tributário, deveria ser considerado os créditos havidos na 

operação. 

Vale destacar que esse procedimento (recomposição da conta gráfica), 

quando esteve previsto na legislação tributária, não se aplicava à hipótese dos autos que 

se refere a apuração de saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, 

pois, à luz do que dispõe o art. 89, inciso I c/c art. 89-A, ambos do RICMS/02 e art. 

115, inciso I c/c art. 116 do RICMS/23, esgotado está o prazo para recolhimento do 

imposto, então vencido: 

RICMS/02 

Art. 89. Considera-se esgotado o prazo para 

recolhimento do imposto, inclusive o devido a 

título de substituição tributária, relativamente 

à operação com mercadoria cuja saída, entrega, 

transporte ou manutenção em estoque ocorra: 

I - sem documento fiscal, ou quando este não for 

exibido no momento da ação fiscalizadora, exceto 

se o sujeito passivo, ou terceiro interessado, 

provar inequivocamente que existia documento 

hábil antes da ação fiscal; 

(...) 

Art. 89-A. Fica vedada a compensação de créditos 

de ICMS com imposto vencido, exceto nas hipóteses 

do Anexo VIII deste Regulamento. 

RICMS/23 

Art. 115 – Considera-se esgotado o prazo para 

recolhimento do imposto, inclusive o devido a 

título de substituição tributária, relativamente 

à operação com mercadoria cuja saída, entrega, 

transporte ou manutenção em estoque ocorra:  

I – sem documento fiscal, ou quando este não for 

exibido no momento da ação fiscalizadora, exceto 

se o sujeito passivo, ou terceiro interessado, 

provar inequivocamente que existia documento 

hábil antes da ação fiscal;  

(...) 

Art. 116 – Fica vedada a compensação de créditos 

de ICMS com imposto vencido, exceto nas hipóteses 

do Anexo III. 

Ademais, vale destacar que o procedimento fiscal de Verificação Fiscal 

Analítica – VFA foi excluído da legislação mineira, desde 01 de fevereiro de 2015, por 

força do Decreto n° 46.698/14. Dessa forma, veja-se o teor dos arts. 159 e 160 ambos 

do RICMS/23, atualmente vigentes: 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como: 
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(...) 

V – conclusão fiscal; 

(...) 

Art. 160 – Na hipótese do contribuinte do ICMS 

ter escriturado créditos ilegítimos ou indevidos, 

tais créditos serão estornados mediante exigência 

integral em Auto de Infração, acrescidos dos 

juros de mora, das multas relativas ao 

aproveitamento indevido e da penalidade a que se 

refere o inciso II do art. 56 da Lei nº 6.763, de 

1975, a partir dos respectivos períodos de 

creditamento. 

(...). 

Constata-se que, com a redação do art. 195 do RICMS/02 e art. 160 do 

ICMS/23 foi extinta a recomposição da conta gráfica do ICMS para todo e qualquer 

procedimento fiscal, inclusive nos casos de créditos ilegítimos ou indevidos. 

E, ainda, o referido diploma regulamentar trouxe, no seu art. 1º, a inclusão 

no RICMS/02 do art. 89-A, supratranscrito, que veda a compensação de créditos de 

ICMS com imposto vencido. 

Da mesma forma, o RICMS/23 traz, no seu art. 116, a vedação expressa à 

compensação de créditos de ICMS com imposto vencido, como supra transcrito. 

Conveniente ressaltar que resta garantido ao Contribuinte, no caso de 

estornos de créditos de ICMS mediante exigência integral em Auto de Infração, a 

quitação do crédito tributário com saldo credor acumulado que detiver, observadas as 

condições estabelecidas nos § § 1º ao 4º do art. 195 do RICMS/02 (§ § 1º ao 4º do art. 

160 do RICMS/23). 

Dessa forma, não há que se falar em afronta ao princípio da não 

cumulatividade do imposto, previsto no inciso I do § 2º do art. 155 da Constituição 

Federal, visto que não se está negando o direito do Contribuinte ao aproveitamento de 

créditos de ICMS legítimos, os quais, desde que devidamente escriturados, poderão ser 

aproveitados a qualquer tempo, seja na compensação de débitos futuros, seja em 

pagamento de crédito tributário formalizado ou em transferência na forma e condições 

estabelecidas na legislação do imposto (Anexo VIII do RICMS/02 e Anexo III do 

RICMS/23). 

Assim, o feito fiscal encontra-se devidamente amparado pelas normas 

legais. 

Nesse sentido, verifica-se que restou comprovada a acusação fiscal de que o 

Autuado deu saída a mercadorias desacobertadas de documento fiscal, estando, por 

conseguinte, corretas as exigências fiscais de ICMS, Multa de Revalidação capitulada 

no art. 56, inciso II, e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 

6.763/75: 

Lei nº 6.763/75 
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Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(...) 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

Referida Multa Isolada foi aplicada pelo Fisco observando o limite 

estabelecido pelo § 2º, inciso I, do mesmo art. 55, equivalente a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação (legislação vigente no período autuado): 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

Contudo, a redação do inciso I do § 2º acima, foi alterada pelo art. 5º da Lei 

nº 25.378/25, de 23/07/25, nos seguintes termos: 

Lei nº 6.763/75 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

(...) 

Efeitos a partir de 1º/08/2025 - Redação dada 

pelo art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 

18, II, ambos da Lei nº 25.378, de 23/07/2025.   

I - ficam limitadas a 50% (cinquenta por cento) 

do valor do imposto incidente na operação ou 

prestação;  

Portanto, adequa-se o valor da multa isolada exigida ao novo limite 

estabelecido pela Lei nº 25.378/25, por força do disposto no art. 106, inciso II, alínea 

“c” do Código Tributário Nacional (CTN): 

CTN 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: 
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(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente 

julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que 

a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática.  

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa e ofensa aos 

princípios da proporcionalidade, razoabilidade, livre iniciativa e Liberdade de 

Atividade Econômica (que incluiria “a proteção contra a imposição de sanções 

desproporcionais que possam inviabilizar o funcionamento de uma empresa”), cumpre 

registrar que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de 

lei, por força de sua limitação de competência constante do art. 182, inciso I, da Lei nº 

6.763/75 (e art. 110, inciso I, do RPTA), in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...). 

Por fim, não se encontra materializada nos presentes autos hipótese de 

aplicação do disposto no art. 112 CTN como pretende a Impugnante, posto que não há 

dúvidas quanto ao procedimento irregular da Autuada. 

No tocante à sujeição passiva, o Fisco incluiu no polo passivo da obrigação 

tributária o empresário Sr. João Vitor Bueno, que é o responsável pela administração da 

sua empresa individual, sendo, portanto, responsável por todos os débitos da empresa. 

Cumpre destacar que a condição de empresário individual tem previsão nos 

arts. 966 e 967 ambos do Código Civil (CC), Lei nº 10.406/02, e, neste caso, não existe 

distinção de personalidade jurídica entre a pessoa física e a pessoa jurídica, veja-se: 

Lei nº 10.406/02 – (CC) 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços. 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade. 

Para todos os efeitos legais, o empresário individual é pessoa física, embora 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. Não há separação do 

patrimônio das pessoas físicas e jurídicas. A responsabilidade patrimonial é ilimitada. 
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Essa também é a posição adotada pela jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. PATRIMÔNIO. 
TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO APLICADO AOS 

EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 966 E SS. DO 

CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO ENTRE 

PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA EMPRESA, DE 

MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. 
(TRF/4ª REGIÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO 0013203-
60.2012.404.0000 – 2ª TURMA DO TRF – DES. LUIZ 

CARLOS CERVI – JULGADO EM 19.02.2013) (GRIFOU-SE) 

Destaca-se que o empresário individual tem conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

vendas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal têm como finalidade 

suprimir o tributo devido. 

Cabe trazer à baila o que estabelece o art. 135, inciso III do CTN, que faz 

com que o titular da empresa individual, que efetivamente é quem administra os 

negócios da empresa, responda pessoalmente pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias, conforme, também, o disposto no art. 21, inciso XII e § 2º, 

inciso II, da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21 - São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 
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II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte.  

No caso dos autos, não foi o simples inadimplemento da obrigação 

tributária que caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, e sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública Estadual. 

Portanto, correta a inclusão do titular da empresa individual no polo passivo 

da presente obrigação tributária. 

No que concerne à exclusão de ofício do Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, a Defesa repete os argumentos apresentados quanto à contestação do presente 

lançamento, já refutados, e requer a suspensão dos efeitos da exclusão até o término do 

julgamento da presente impugnação na esfera administrativa. 

Não obstante a argumentação apresentada, observa-se que o procedimento 

da Fiscalização encontra-se embasado em procedimento idôneo, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, conforme demonstrado, nos termos dos arts. 26, inciso I, e 29, incisos V e XI 

da Lei Complementar nº 123/06, e art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso 

I, da Resolução do Conselho Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 140, de 2018. 

Veja-se a legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06:  

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a:  

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor;  

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 
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§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

5(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento;  

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18: 

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 

3(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: 

(...) 

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...) 

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas.  

(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 
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(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

(...). 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de 

forma reiterada, exatamente o caso dos autos. 

A Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as exigências 

relativas às reiteradas saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e, 

então, emitiu o “Termo de Exclusão do Simples Nacional”, acostado aos autos (Anexo 

12). 

No caso, o Autuado foi intimado do “Termo de Exclusão” conforme 

documento de págs. 2.201/2.202 do e-PTA, impugnando a sua exclusão na mesma peça 

em que contestou o lançamento, respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

Cabe pontuar que a data de apuração inicial considerada para fins de 

exclusão é a data do segundo mês de apuração das infrações, ou seja, a data em que 

restou caracterizada a prática reiterada da infração, nos termos do art. 29, § 9º, inciso I 

da Lei Complementar nº 123/06.  

Lei Complementar Federal nº 123/06  

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:  

(...)  

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nos incisos V, XI e XII do caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...). 

No caso, o primeiro período autuado se reporta ao período de agosto de 

2021 e o Termo de Exclusão registra que “a data de apuração inicial considerada para 

fins de exclusão será a partir de 1º de setembro de 2021”. 

Não há, portanto, reparo a ser feito na data da referida exclusão. 

Por fim, impende destacar que o disposto na Resolução nº 5.919/25, que 

“estabelece as condições para a exclusão de ofício do Simples Nacional em razão da 

prática reiterada de infrações pelo sujeito passivo, apuradas em mais de um 

procedimento fiscal”, em nada altera a presente discussão, haja vista ser norma 

procedimental e, como tal, proceder efeitos ex nunc.  
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Registra-se que mencionada Resolução entrou em vigor na data da sua 

publicação, ou seja, em 03 de junho de 2025, conforme estabelecido no seu art. 3º. 

Correta, portanto, a exclusão do Contribuinte do regime de tributação 

simplificada do Simples Nacional. 

Verifica-se que não há respaldo legal para a solicitação da Defesa de 

“possibilidade de regularização das eventuais pendências apontadas, com a 

manutenção da Impugnante no regime do Simples Nacional”. 

Contudo, frisa-se, pela importância, que, ao contrário do entendimento da 

Defesa, as exigências fiscais constantes no Auto de Infração em análise referem-se 

apenas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal.  

O crédito tributário relativo à recomposição da conta gráfica, consequência 

da exclusão, não está sendo exigido neste momento, uma vez que deverá ser apurado 

somente após a notificação da Contribuinte quanto à publicação da exclusão no Portal 

do Simples Nacional. 

O Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CCMG julga as exigências 

fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. Nesse sentido, este 

Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do Acórdão nº 24.419/23/1ª: 

ACÓRDÃO Nº 24.419/23/1ª 

(...) 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE 

RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO. CONSTATADA A 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS, DEVIDO À SAÍDA DE 

MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
APURADA MEDIANTE CONFRONTO ENTRE OS VALORES 

CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS PELAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO E AS 

VENDAS DECLARADAS PELA AUTUADA À FISCALIZAÇÃO NA 

PLANILHA “DETALHAMENTO DE VENDAS”, NO PROGRAMA 

GERADOR DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES 

NACIONAL - DECLARATÓRIO (PGDAS-D) E NO LIVRO DE 

REGISTRO DE SAÍDAS. PROCEDIMENTO CONSIDERADO 

TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISOS I, V 

E VII DO RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE 

REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II E MULTA 

ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 

6.763/75, SENDO ESTA ÚLTIMA MULTA ADEQUADA AO DISPOSTO 

NO INCISO I DO § 2º DO CITADO ARTIGO. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO – PROCEDIMENTO 

FISCAL REGULAR. ESTANDO COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA É A 

SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS 

DO DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, C/C O ART. 76, INCISO IV, ALÍNEA "J" 
DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 94/11. 
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(...) 

LANÇAMENTO PROCEDENTE. IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO 

RELATIVA À EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. DECISÕES 

UNÂNIMES. 

Vale dizer que a exclusão da Autuada do Simples Nacional encontra-se 

devidamente motivada e que foram observados os princípios da ampla defesa e do 

devido processo legal, o que torna regular o referido ato, estando, ainda, respaldado tal 

procedimento pela jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). 

Examine-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV 1.0000.23.049062-5/001 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL - 
VENDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO 

FISCAL - PRÁTICA REITERADA - PRESUNÇÃO DE 

LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - RECURSO 

DESPROVIDO. 1. A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, QUE 

INSTITUIU O ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PREVÊ A EXCLUSÃO DE OFÍCIO 

DA EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, QUANDO 

DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL DE VENDA OU PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO, DE FORMA REITERADA. 2. CONSTATADAS AS SAÍDAS 

DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO 

FISCAL, A EXCLUSÃO DA EMPRESA AGRAVANTE DO SIMPLES 

NACIONAL ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE MOTIVADA. 3. SEM 

ELEMENTOS PARA AFASTAR A PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DO 

ATO ADMINISTRATIVO, HÁ QUE SER MANTIDA A DECISÃO QUE 

INDEFERIU A LIMINAR DE REINCLUSÃO DA IMPETRANTE NO 

PROGRAMA. 4. RECURSO NÃO PROVIDO.  

(JULGAMENTO EM 04/07/23; PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 

05/07/23) 

Portanto, considerando que o lançamento observou todas as determinações 

constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena validade, verifica-se 

que os argumentos trazidos pelo Impugnante não se revelam capazes de elidir as 

exigências fiscais, restando correta, ainda, a exclusão do Autuado do regime do 

Simples Nacional. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, para adequar o valor da 

multa isolada exigida ao percentual de 50% (cinquenta por cento) do ICMS incidente 

nas operações autuadas, nos termos do art. 5º da Lei nº 25.378/25 c/c art. 106, inciso II, 

alínea “c”, do CTN, nos termos do parecer da Assessoria do CCMG. Em seguida, por 

maioria de votos, em julgar improcedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão 

do Simples Nacional. Vencido o Conselheiro Antônio César Ribeiro, que a julgava 

procedente. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Juarez Raposo 
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Oliveira. Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Wertson 

Brasil de Souza (Revisor) e Ivana Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025. 

Juliana de Mesquita Penha 

Relatora 

Antônio César Ribeiro 

Presidente 

CS/D 
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Origem: DFT/Juiz de Fora - 2 

Voto proferido pelo Conselheiro Antônio César Ribeiro, nos termos do art. 
83 do Regimento Interno do CCMG. 

Com a devida vênia ao entendimento da maioria, manifesto minha 

divergência pelos fundamentos abaixo: 

Pela análise do feito fiscal, depreende-se que, dentre outras coisas, a 

Impugnante foi desenquadrada do Simples Nacional por suposta prática reiterada de 

condutas contrárias à lei. Posteriormente, editou-se a Resolução SEF nº 5.919/25, que 

estabelece que somente a prática reiterada configura hipótese legítima de 

desenquadramento. 

Inobstante este fato, filio-me à corrente que enxerga ser a citada norma de 

cunho sancionatório, pois, flagrantemente retira o contribuinte de uma situação menos 

onerosa no aspecto tributário passando a uma situação muito mais gravosa, sendo 

inclusive relevante destacar que a maioria dos “desenquadrados” não retornam mais à 

atividade empresarial, ficando também tolhidos na prática em constituir novos negócios 

pelas sanções como tais. 

A referida resolução, no entanto, interpreta de forma mais favorável o 

critério objetivo da reiteratividade, configurando norma mais benéfica e em caráter 

sancionatório, repita-se. 

Assim, sendo a Resolução SEF nº 5.919/25 um ato normativo sancionatório 

mais benevolente, aplica-se retroativamente ao caso, nos termos do art. 106, inciso II, 

alínea “c” do CTN, pois impõe pena menos severa do que a anteriormente aplicável. 

Oportuno dar conta que o Superior Tribunal de Justiça - STJ já reconheceu a 

retroatividade benéfica de norma tributária que reduz pena aplicada por infração 

acessória – AgInt nos EDcl no REsp 1.371.305/MG.  

O princípio da retroatividade in bonam partem, previsto no art. 5º, inciso 

XL da CF/88 e no art. 106 do CTN, é aplicável no âmbito administrativo sancionador, 

como reforçam diversos autores e precedentes regionais. 

Isso posto, divirjo da douta maioria e voto para julgar procedente em parte o 

lançamento tributário, no que tange ao reconhecimento da obrigação em si na forma 

votada pelos demais Conselheiros, porém, julgo, de outra forma, procedente a 
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impugnação referida à exclusão do regime Simples Nacional, aplicando-se 

retroativamente os efeitos da Resolução SEF nº 5.919/25, com amparo no art. 106, 

inciso II, alínea “c” do CTN, visto seu caráter sancionatório mais brando. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025. 

Antônio César Ribeiro 

Conselheiro 

 


